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cot{TRATO ADMtÍ{tSTRATIVO N.e 153/2021

De um lado, o MUttlCíPlO DE SAÍ{TÂ MARIA DO OESTE, pessoa iurídice de

direito público interno, com sêde na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.584.5 441000X-26, neste ato reprêsentado
por sêu Prefelto Municipal, Sr. OSCÂR DEIGAOO, brasileiro, casado, portâdor da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 1S5, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que equi passa a denominar-se de COítlTf,ÂTÀltlTE, e de outro lado PITAiIGA

UTILIDAOES LTDA, inscrita no'C.N.P.J. sob n.s 06.089.129/0001-02, localizada na Av.

Brasil, 387, Vila Santene, MuriicÍpio de Pitanga - PR, repre§entâda pelo Senhor
Emerson Lenarte, brasileiro, poÍtador do RG n.e 5.379.639'7 e inscÍito no CPF sob n.a

769.164.999-15, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contÍãto original de acordo com o disposto no Art. 65, lnciso ll, § le da Lei

8.6661t993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintês:

CúUSULA PRIMEIRÂ: De acordo com o disposto nâ Lei Federal n" 8.565/93 em seu

Ârt.65, lnciso ll, § 1', Íica aditivâdo o quantitativo do Contrato Administretivo n.c

153/ZO21em 25%, que perfaz o valoÍ de Rs 27.358,42 (Vínte e Sete Mlí Trezentos e

Cinquenta e Oito R€ais e QuaÍenta e Dois Centavos), alterando o velor contratual de

RS 109.433,55 (Cento e Nove Mil quatrocentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta e

Cinco Centavos) para RS 136.791,97 (€ento e Trinta e Seis Mil Setecentor e Noventa

e Um Reais e Noventã e Sete Centavos). Altetando as quantidades dos iten§

contratâdos.
CIAUSUIA §EGUÍ{DA: No erercício financeiro de 2o22, as despesas oriundas deste

àditivo, correrão por conta das dotaçôes informadas no ano 2o22.

cúUSUtA IEEgll§ALPermanêcem inalterada§ as demais condiçõês e cláusulas do

contrato oriSinal celêbrado êÍn 25 de Novembro de 2021, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nestâ oportunidade a ratificaçãô das mesmas.

E por estarêm de acordo, os participes firmam o presente adltivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma,
Santa Maria do Oeste - Pí, 11 de Novembro de 2022.
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DC UM ]AdO, O )IIUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE.
pessoa _juÍidica de direito público intemo. com scde na Rua José de
França Pcreira. l0 - Sanra MaÍia do Oeste - pR irrscrito no CGC/MF
sob n.95.68,1.5í4/0001-26, ncste ato representado por scu prcfcito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO. brasilciro. casado. por-taclor da
Cédula de ldenridade n.. 6.296.08t-7. c inscrito no C.pF. n..
701.594.329-87. residenre e domiciliado na Rua Joâo Kulicz. 155.
Jardim Santa Clara, nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE. e de outro lado pITANGA UTILIDADES
LTDA, inscrita no C.N.PJ. sob n." 06.089. 129/000 t _02, localizada na
,{v. Brasil. 387, Vila Santana, Municipio dc piranga - pR.
representada pelo Senhor Eme$on Lenarte, brasileiro, ponarlor do RC
n.'5.379.639-7 e inscriro no CpF sob n.. 769.164.999- I 5, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRÁTADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art. 65, Inciso U. § l,'dâ Lci
8.666/1993. mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal
n' 8.666/93 enr seu An. 65. Inciso II. § 1., fica aditivado o
quantitâtivo do ContÍaro Administrarivo n.. 153/2021 em 25%. que
perfaz o valor de RS 27.358.42 (Vinre e Sete Mil Trezcntos e
Cinquenta e Oito Reâis c Quarcnta e Dois Centavos), alterando o valor
contrâtual de R$ 109.433,55 (Cento e Nove Mil euah.ocenlos e Trinrâ
e Três Reais e Cinquenta c Cinco Cenravos) para RS 136.791.97
(Cento e Trinta e Seis Mil Setcccntos e Noventâ e Um Reais e
Noventa e Sete Centavos). AlteÍando as quantidades dos itens
conlratados.
CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financeiro de 2022. as
despesas oriunJâs desre arlitiro. corrcrào por conta das doraçôes
int'oÍmadas no ano 2022
CLÁUSULA 'l'ERCEtRÂ: permaneceú inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 25 de
Novcmbro de 2021. nàô modificadas po. ..te instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificaçào das mesmas.
E^pot estârcm Je acordo. os panicipes firmam o prescnte aditi\o em
U2 (duas) vias de igual teor e lôrma.

Santa Maria do Oeste - pr, I I de Novembro de 2022


